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EDITAL N.º 206, DE 24 DE OUTUBRO DE 2025
 

A PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO DISTRITO
FEDERAL - JUCIS-DF, no uso das atribuições que lhe confere o inciso X, art. 25, do Decreto nº 1.800,
de 30 de janeiro de 1996 e pelos fundamentos de fato e direito constantes nos autos do processo SEI/GDF
nº 04019-00003255/2022-45, comunica que, com base na Decisão da Presidência da JUCIS/DF, foi
determinada a retirada da suspensão liminar dos efeitos do ato de transferência de sede para esta UF do
CONSÓRCIO TERGIP-BELO HORIZONTE, inscrito no CNPJ nº 40.261.915/0001-75 e registrado sob
o NIRE 5350000879-9, protocolo nº 21/060.213-9.

 

RAQUEL OTÍLIA DE CARVALHO
Presidente da JUCIS/DF

 

 

Documento assinado eletronicamente por RAQUEL OTÍLIA DE CARVALHO -
Matr.0282699-2, Presidente da Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal,
em 24/10/2025, às 14:50, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 185465695 código CRC= 82070A25.
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